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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exeqüente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

Vistos.

Buscando dar celeridade aos processos e consoante mensagem do 
Excelentíssimo Senhor Corregedor Geral de Justiça Desembargador Manoel de Queiroz 
Pereira Calças, datada de 07/01/2016, determino que a z. serventia providencie a 
digitalização destes autos, cujas peças (petições, atos) deverão ser autenticadas por servidor 
do Tribunal, tornando-o digital, o que deverá ser comunicado às partes.

Após a digitalização, considerando o artigo 6º, da Lei 12.682/2012 
e artigo 9º-A, inciso IV, da Resolução n. 702/2015 do TJ-SP, arquivem-se os autos físicos 
em Cartório e definitivamente somente após o trânsito em julgado.

DEFIRO, ainda, o bloqueio do veículo(s) em nome da parte 
executada, através do sistema RENAJUD e, determino a restrição total (circulação) do(s) 
veículo(s). Com a restrição, expeça-se mandado/carta precatória para penhora e avaliação, 
devendo, ser for o caso, a exequente recolher o valor da diligência do Senhor Oficial de 
Justiça, para realização do ato. Penhorado o bem móvel, determino que a restrição seja 
apenas em relação à transferência, providenciando a z. serventia o necessário para a devida 
alteração (retirando-se do sistema a restrição circulação).

Intime-se.

Paraibuna, 25 de julho de 2018.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 30/07/2018 13:00 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0347/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Sebastião Evair de Souza (OAB 167140/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Buscando   dar   celeridade   aos   processos   e   consoante   mensagem   do   Excelentíssimo 
 Senhor   Corregedor   Geral   de   Justiça   Desembargador   Manoel   de   Queiroz   Pereira   Calças,   datada   de 
 07/01/2016,   determino   que   a   z.   serventia   providencie   a   digitalização   destes   autos,   cujas   peças   (petições,   atos) 
 deverão   ser   autenticadas   por   servidor   do   Tribunal,   tornando-o   digital,   o   que   deverá   ser   comunicado   às   partes. 
 Após   a   digitalização,   considerando   o   artigo   6º,   da   Lei   12.682/2012   e   artigo   9º-A,   inciso   IV,   da   Resolução   n. 
 702/2015   do   TJ-SP,   arquivem-se   os   autos   físicos   em   Cartório   e   definitivamente   somente   após   o   trânsito   em 
 julgado.   DEFIRO,   ainda,   o   bloqueio   do   veículo(s)   em   nome   da   parte   executada,   através   do   sistema   RENAJUD 
 e,   determino   a   restrição   total   (circulação)   do(s)   veículo(s).   Com   a   restrição,   expeça-se   mandado/carta 
 precatória   para   penhora   e   avaliação,   devendo,   ser   for   o   caso,   a   exequente   recolher   o   valor   da   diligência   do 
 Senhor   Oficial   de   Justiça,   para   realização   do   ato.   Penhorado   o   bem   móvel,   determino   que   a   restrição   seja 
 apenas   em   relação   à   transferência,   providenciando   a   z.   serventia   o   necessário   para   a   devida   alteração 
 (retirando-se do sistema a restrição circulação). Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 30 de julho de 2018. 

           Sabrina Osses de Freitas Ferri 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 31/07/2018 12:42 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0347/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2882-2899   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sebastião Evair de Souza (OAB 167140/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Buscando   dar   celeridade   aos   processos   e   consoante   mensagem   do   Excelentíssimo 
 Senhor   Corregedor   Geral   de   Justiça   Desembargador   Manoel   de   Queiroz   Pereira   Calças,   datada   de 
 07/01/2016,   determino   que   a   z.   serventia   providencie   a   digitalização   destes   autos,   cujas   peças   (petições,   atos) 
 deverão   ser   autenticadas   por   servidor   do   Tribunal,   tornando-o   digital,   o   que   deverá   ser   comunicado   às   partes. 
 Após   a   digitalização,   considerando   o   artigo   6º,   da   Lei   12.682/2012   e   artigo   9º-A,   inciso   IV,   da   Resolução   n. 
 702/2015   do   TJ-SP,   arquivem-se   os   autos   físicos   em   Cartório   e   definitivamente   somente   após   o   trânsito   em 
 julgado.   DEFIRO,   ainda,   o   bloqueio   do   veículo(s)   em   nome   da   parte   executada,   através   do   sistema   RENAJUD 
 e,   determino   a   restrição   total   (circulação)   do(s)   veículo(s).   Com   a   restrição,   expeça-se   mandado/carta 
 precatória   para   penhora   e   avaliação,   devendo,   ser   for   o   caso,   a   exequente   recolher   o   valor   da   diligência   do 
 Senhor   Oficial   de   Justiça,   para   realização   do   ato.   Penhorado   o   bem   móvel,   determino   que   a   restrição   seja 
 apenas   em   relação   à   transferência,   providenciando   a   z.   serventia   o   necessário   para   a   devida   alteração 
 (retirando-se do sistema a restrição circulação). Intime-se." 

           Paraibuna, 31 de julho de 2018. 

           Sabrina Osses de Freitas Ferri 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
96

-2
2.

20
11

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

44
D

81
93

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
A

B
R

IN
A

 O
S

S
E

S
 D

E
 F

R
E

IT
A

S
 F

E
R

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
1/

07
/2

01
8 

às
 1

2:
42

 .

fls. 59



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe  Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exeqüente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Emissão de documentos

Nada Mais. Paraibuna, 19 de setembro de 2018. Eu, ___, Suelen 
Cristine de Oliveira, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, Paraibuna-SP - CEP 
12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0002296-22.2011.8.26.0418 

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Dívida Ativa nº: 1219122011

Exeqüente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

CPF: 082.754.958-06

Valor do Débito: R$ 813,16 - Atualizado até: 19/12/2011 15:30:41

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 418.2018/003146-4

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
JOSÉ VICENTE TIBURCIO, CPF 082.754.958-06, praça major marcelino amâncio de moura, 
69, centro, Paraibuna - SP  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Paraibuna, Dr(a). PEDRO FLAVIO 
DE BRITTO COSTA JUNIOR,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

PENHORA e AVALIAÇÃO dos bens indicados pela exequente (bloqueio anexo), bem como à 
INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada para, se o caso, opor embargos no 
prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese da constrição recair sobre bem imóvel, proceda à 
INTIMAÇÃO do cônjuge, credor hipotecário, nu-proprietário ou usufrutuário, se o caso, e 
consigne no auto lavrado a qualificação (estado civil, profissão, documentos pessoais e endereço) 
dessas pessoas e do(a)(s) executado(a)(s).

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Paraibuna, 19 de setembro de 2018. Jaqueline De 
Alvarenga Cabral, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Sebastião Evair de Souza

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, Paraibuna-SP - CEP 
12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

C
it.pos. e/ou penhora neg.

N
ovo propr./compr.

D
esconhecido

P
enhora positiva

N
º não localizado

F
alecido / Falência

A
rresto

P
rédio Demolido

F
avela

N
ão Atendido / ocultação

M
udou-se

O
utros

I
móvel Vazio / Desocupado

**

*41820180031464*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe - Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Watusi Elis do Prado (29009)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que, em cumprimento ao 

mandado nº 418.2018/003146-4, dirigi-me à Praça Major Marcelino 

Amâncio de Moura, centro, nesta cidade, e, lá estando, apesar de percorrer 

toda a sua extensão, não localizei o imóvel de n° 69.  Em consulta a alguns 

comerciantes daquela localidade, não obtive nenhuma informação positiva 

quanto ao paradeiro do executado José Vicente Tibúrcio. Pelo exposto, 

DEIXEI DE PROCEDER À PENHORA do veículo indicado e devolvo o 

presente mandado à  Central de Mandados para os fins de direito.

O referido é verdade e dou fé. 

Paraibuna, 06 de fevereiro de 2019.

Número de Cotas:03 Ufesp's

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
96

-2
2.

20
11

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

62
E

D
E

D
0.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

A
T

U
S

I E
LI

S
 D

O
 P

R
A

D
O

 M
O

N
S

T
A

N
S

 C
O

S
T

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

02
/2

01
9 

às
 1

9:
24

 .

fls. 65



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte quanto a certidão negativa do oficial de 
justiça, requerendo o que entender pertinente quanto ao 
andamento do feito.

Nada Mais. Paraibuna, 08 de fevereiro de 2019. Eu, ___, 
KARINA VITOR DOS SANTOS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 13/02/2019 10:57 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0041/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Delmar dos Santos Candeia (OAB 194291/SP)  D.J.E 
 Eduardo Massarenti (OAB 387552/SP)  D.J.E 
 Fabricio Pereira de Melo (OAB 123894/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   quanto   a   certidão   negativa   do   oficial   de   justiça,   requerendo   o   que 
 entender pertinente quanto ao andamento do feito." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 13 de fevereiro de 2019. 

           KARINA VITOR DOS SANTOS 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
96

-2
2.

20
11

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

63
87

D
62

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
IN

A
 V

IT
O

R
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
02

/2
01

9 
às

 1
0:

57
 .

fls. 67



 

 
            Rua Humaitá, 20 Centro – Paraibuna – SP   CEP 12260-000  Tel: (12) 3974-0020.Fax (12) 3974-0271             
                                                        prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE PARAIBUNA-SP 
 
 
 
 
 
 
Proc. nº 0002296-22.2011  
 
 
 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARAIBUNA, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no rodapé, inscrito no CNPJ nº 46.643.474/0001-52, neste ato 
representado por seu Procurador Municipal Sr. Dr. Eduardo Massarenti, matricula 
4637, brasileiro, casado, portador do CPF nº 284.388.728-32 e do RG nº 26.61758-
7, inscrito na OAB/SP 387.552, onde recebe avisos, notificações e intimações em 
geral, vem a presença de Vossa excelência, respeitosamente, requerer Pesquisa de 
endereço junto aos sistema IRGD (Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton 
Daunt), para informar o endereço e o CPF do executado;.  

 
 
 

Termos em que,  
Pede deferimento.  
 
 
 

Paraibuna, 15 de fevereiro de 2019.  
 
 
 
 

 
 

Eduardo Massarenti 
OAB/SP 387.552 
Mat. 4637 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 15/02/2019 15:11 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0041/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2825   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Delmar dos Santos Candeia (OAB 194291/SP) 
 Eduardo Massarenti (OAB 387552/SP) 
 Fabricio Pereira de Melo (OAB 123894/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   quanto   a   certidão   negativa   do   oficial   de   justiça,   requerendo   o   que 
 entender pertinente quanto ao andamento do feito." 

           Paraibuna, 15 de fevereiro de 2019. 

           KARINA VITOR DOS SANTOS 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA - FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA - CARTÓRIO CÍVEL
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

Vistos.

Esclareça a parte exequente o pedido supra, uma vez que constam 
nos autos o número do CPF da parte executada.

Intime-se.

Paraibuna, 24 de abril de 2019.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 02/05/2019 11:10 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0132/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Delmar dos Santos Candeia (OAB 194291/SP)  D.J.E 
 Eduardo Massarenti (OAB 387552/SP)  D.J.E 
 Fabricio Pereira de Melo (OAB 123894/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   a   parte   exequente   o   pedido   supra,   uma   vez   que   constam   nos   autos   o 
 número do CPF da parte executada. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 2 de maio de 2019. 

           Heverton Moreira da Cruz 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
96

-2
2.

20
11

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

69
C

98
A

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

V
E

R
T

O
N

 M
O

R
E

IR
A

 D
A

 C
R

U
Z

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
05

/2
01

9 
às

 1
1:

11
 .

fls. 71



 Foro de Paraibuna  Emitido em: 03/05/2019 13:52 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0132/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3313-3342   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Delmar dos Santos Candeia (OAB 194291/SP) 
 Eduardo Massarenti (OAB 387552/SP) 
 Fabricio Pereira de Melo (OAB 123894/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   a   parte   exequente   o   pedido   supra,   uma   vez   que   constam   nos   autos   o 
 número do CPF da parte executada. Intime-se." 

           Paraibuna, 3 de maio de 2019. 

           Heverton Moreira da Cruz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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            Rua Humaitá, 20 Centro – Paraibuna – SP   CEP 12260-000  Tel: (12) 3974-0020.Fax (12) 3974-0271             
                                                        prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE PARAIBUNA – SP.  

 

 
Autos: 000002296-22.2011.8.26.0418  
 
 
 
 
     A PREFEITURA DE PARAIBUNA, devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho em fls. expor e requerer o quanto segue 

 

     Ante a certidão do r. oficial de justiça em fls. 65 e 

uma vez que o executado foi encontrado na Rua Vera Cruz, nº 21 – Vila 

Modesto, Paraibuna (fls. 26/28), importante que a diligência seja tentada neste 

endereço. 

 

     DESTARTE: 

 

     REQUER QUE A DILIGÊNCIA PARA INTIMAÇÃO 

DA PENHORA DO VEÍCULO E A AVALIAÇÃO DO MESMO SEJA REALIZADA 

NO ENDEREÇO RUA VERA CRUZ, Nº 21 – VILA MODESTO, PARAIBUNA-SP.  

 

     Termos em que 

     Pede deferimento. 

     Paraibuna, 27 de maio de 2019. 

 

     DELMAR DOS SANTOS CANDEIA 

     Procurador Municipal 

     OAB/SP 194.291 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

Vistos.

Expeça-se mandado de penhora e avaliação ao endereço: Rua Vera 
Cruz, nº 21, Vila Modesto, Paraibuna (fls. 26/28).

Paraibuna, 15 de julho de 2019.

Janaina Machado Conceição
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
96

-2
2.

20
11

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

70
B

B
58

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

A
N

A
IN

A
 M

A
C

H
A

D
O

 C
O

N
C

E
IC

A
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
07

/2
01

9 
às

 2
1:

55
 .

fls. 74



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, Paraibuna-SP - CEP 
12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0002296-22.2011.8.26.0418 

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Dívida Ativa nº: 1219122011

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

CPF: 082.754.958-06

Valor da Ação: R$ 813,16 - Data do Valor da Ação: 19/12/2011 15:30:41

Valor do Débito: R$ 0,00 - Atualizado até: 30/12/1899

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 418.2019/002946-2

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): 
JOSÉ VICENTE TIBURCIO, CPF 082.754.958-06, Rua Vera Cruz, 21, Vila Modesto, CEP 
12260-000, Paraibuna - SP  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) Vara Única do Foro de Paraibuna, Dr(a). PEDRO FLAVIO 
DE BRITTO COSTA JUNIOR,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço supra e proceda à 

PENHORA e AVALIAÇÃO dos bens indicados pela exequente (bloqueio em anexo) bem como 
à INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) da penhora realizada para, se o caso, opor embargos no 
prazo de 30 (trinta) dias. Na hipótese da constrição recair sobre bem imóvel, proceda à 
INTIMAÇÃO do cônjuge, credor hipotecário, nu-proprietário ou usufrutuário, se o caso, e 
consigne no auto lavrado a qualificação (estado civil, profissão, documentos pessoais e endereço) 
dessas pessoas e do(a)(s) executado(a)(s).

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 
9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Paraibuna, 28 de setembro de 2019. Jaqueline De 
Alvarenga Cabral, Supervisor de Serviço.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Advogado: Dr(a). Fabricio Pereira de MeloDelmar dos Santos Candeia e Eduardo Massarenti
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, Paraibuna-SP - CEP 
12260-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

**

*41820190029462*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: (12) 3974-0048, Paraibuna-
SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem que houvesse 
devolução do mandado/carta precatória. Nada Mais. Paraibuna, 
02 de dezembro de 2019. Eu, Jaqueline De Alvarenga Cabral.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA - FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

Vistos.

Cobre-se a devolução do mandado, devidamente cumprido, ao 
Oficial de Justiça, em cinco dias.

Paraibuna, 02 de dezembro de 2019.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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13/12/2019 Email – KARINA VITOR DOS SANTOS – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGUyOTM2OTVmLTEzZTEtNDlkNy05M2ViLWFlZjg4YWI4NDRkMQAQACF4NxQRGfdKnRP39… 1/1

Devolução de Mandados

KARINA VITOR DOS SANTOS
Sex, 13/12/2019 10:07
Para:  WATUSI ELIS DO PRADO MONSTANS COSTA <watusip@tjsp.jus.br>

Prezada Sra. Watuse, bom dia!
Solicitamos a devolução dos mandados, devidamente cumprido no prazo de 5 (cinco) dias.
 
• 1500334-06.2019.8.26.0418
• 1500340-13.2019.8.26.0418
• 1500342-80.2019.8.26.0418
• 1500343-65.2019.8.26.0418
• 1500345-35.2019.8.26.0418
• 0002296-22.2011.8.26.0418
• 1001114-08.2016.8.26.0418
• 0001342-29.2018.8.26.0418
• 1000041-93.2019.8.26.0418
• 1000171-83.2019.8.26.0418
• 1000745-09.2019.8.26.0418
• 1001139-84.2017.8.26.4018
• 1001211-08.2016.8.26.0418
 
Atenciosamente,
 

CAMILA PRADO SOUSA  
Estagiária Nível Superior

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Cartório Vara Única

Av. Major João Elias de Calazans, 565 - Centro - Paraibuna/SP - CEP: 12260-000

Tel: (12) 3974-0048

E-mail: ksantos1@tjsp.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe - Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Watusi Elis do Prado (29009)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficiala de Justiça, que, em cumprimento ao 

mandado nº 418.2019/002946-2, dirigi-me à Rua Vera Cruz, n° 21, Vila 

Modesto, nesta cidade,  e, lá estando, observando as formalidades legais, 

procedi à penhora do veículo indicado, nomeando o próprio executado 

como fiel depositário, tudo conforme auto que segue anexo. Certifico, 

ainda, que INTIMEI o devedor da penhora realizada. Deixo de avaliar o 

bem constrito, tendo em vista que não possuo conhecimento técnico para tal 

finalidade, no entanto, em pesquisa realizada no site  

https://veiculos.fipe.org.Br/, veículos da mesma marca, ano e modelo 

praticam preço médio de mercado de R$ 17.289,00 (dezessete mil e 

duzentos e oitenta e nove reais).

O referido é verdade e dou fé. 

Paraibuna, 13 de dezembro de 2019.

Número de Cotas:03 Ufesp's
Carga: 30/09
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo, sem a manifestação do 

requerido. Nada Mais. Paraibuna, 03 de abril de 2020. Eu, ___, 

Jaqueline De Alvarenga Cabral, Supervisor de Serviço.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA - FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA - ANEXO FISCAL
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: (12) 
3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe - Assunto Execução Fiscal

Exequente: Fazenda Municipal de Paraibuna

Executado(a) (s): José Vicente Tiburcio

Vistos.

Intime-se a parte autora, derradeiramente, por meio eletrônico, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê andamento ao feito, sob pena de extinção nos 
termos do artigo 485, inciso III, e §1º c/c artigo 183, §1º, ambos do Código de Processo 
Civil.

Paraibuna, 03 de abril de 2020.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA - FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA - ANEXO FISCAL
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe  Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório:

Vista dos autos à parte autora, para intimação do processado e 
manifestação, pelo Portal Eletrônico.

Nada Mais. Paraibuna, 24 de agosto de 2020. Eu, KARINA 
VITOR DOS SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[ ]

[ ]
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de Paraibuna[][]

CERTIFICA-SE que em 24/08/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vista dos autos à parte autora, para intimação do processado e 

manifestação, pelo Portal Eletrônico.

Paraibuna, (SP),  24 de agosto de 2020

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

22
96

-2
2.

20
11

.8
.2

6.
04

18
 e

 c
ód

ig
o 

95
B

9E
57

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

08
/2

02
0 

às
 1

5:
35

 .

fls. 85



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de ParaibunaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 03/09/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 04/09/2020.

Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Paraibuna

Teor do ato: Vista dos autos à parte autora, para intimação do processado e manifestação, pelo 
Portal Eletrônico.

 Paraibuna, (SP), 04/09/2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA - FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA - ANEXO FISCAL
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: (12) 
3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418
Classe - Assunto Execução Fiscal
Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna
Executado(a) (s): José Vicente Tiburcio

Vistos.

Intime-se a parte autora, derradeiramente, por meio eletrônico, 
para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê andamento ao feito, sob pena de extinção nos 
termos do artigo 485, inciso III, e §1º c/c artigo 183, §1º, ambos do Código de Processo 
Civil.

Havendo pedido de citação ou ato executório, deverá a parte 
apresentar memória atualizada do débito, com indicação nominal do valor.

Atente-se a exequente para os atos já praticados por este Juízo, 
promovendo requerimento adequado à fase em que se encontra o processo, evitando 
pedidos já analisados. 

Sem prejuízo, deverá a parte peticionante proceder à correta e mais 
específica possível classificação das petições (movimentação), a fim de gerar dados 
fidedignos, que são usados não somente pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, mas como 
parâmetros de pesquisa por diversas instituições públicas e privadas, como o E. Conselho 
Nacional de Justiça, bem como para agilizar o exame dos autos eletrônicos e permitir o 
uso sistêmico de funcionalidades, consoante prevê o artigo 1.197 das Normas de Serviço 
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se.

Paraibuna, 26 de outubro de 2020.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[ ]

[ ]
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de Paraibuna[][]

CERTIFICA-SE que em 27/10/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Intime-se a parte autora, derradeiramente, por meio 

eletrônico, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, dê andamento ao feito, sob 

pena de extinção nos termos do artigo 485, inciso III, e §1º c/c artigo 183, 

§1º, ambos do Código de Processo Civil. Havendo pedido de citação ou ato 

executório, deverá a parte apresentar memória atualizada do débito, com 

indicação nominal do valor. Atente-se a exequente para os atos já praticados 

por este Juízo, promovendo requerimento adequado à fase em que se 

encontra o processo, evitando pedidos já analisados. Sem prejuízo, deverá a 

parte peticionante proceder à correta e mais específica possível classificação 

das petições (movimentação), a fim de gerar dados fidedignos, que são 

usados não somente pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, mas como 

parâmetros de pesquisa por diversas instituições públicas e privadas, como o 

E. Conselho Nacional de Justiça, bem como para agilizar o exame dos autos 

eletrônicos e permitir o uso sistêmico de funcionalidades, consoante prevê o 

artigo 1.197 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do 

Estado de São Paulo. Intime-se.

Paraibuna, (SP),  27 de outubro de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de ParaibunaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 06/11/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 09/11/2020.

Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Paraibuna

Teor do ato: Vistos. Intime-se a parte autora, derradeiramente, por meio eletrônico, para que, no 
prazo de 05 (cinco) dias, dê andamento ao feito, sob pena de extinção nos termos do artigo 485, 
inciso III, e §1º c/c artigo 183, §1º, ambos do Código de Processo Civil. Havendo pedido de 
citação ou ato executório, deverá a parte apresentar memória atualizada do débito, com indicação 
nominal do valor. Atente-se a exequente para os atos já praticados por este Juízo, promovendo 
requerimento adequado à fase em que se encontra o processo, evitando pedidos já analisados. 
Sem prejuízo, deverá a parte peticionante proceder à correta e mais específica possível 
classificação das petições (movimentação), a fim de gerar dados fidedignos, que são usados não 
somente pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, mas como parâmetros de pesquisa por diversas 
instituições públicas e privadas, como o E. Conselho Nacional de Justiça, bem como para agilizar 
o exame dos autos eletrônicos e permitir o uso sistêmico de funcionalidades, consoante prevê o 
artigo 1.197 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. 
Intime-se.

 Paraibuna, (SP), 07/11/2020.
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 11/11/2020 14:09 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1280/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Natália Pessanha Leite Minari (OAB 419499/SP)  D.J.E 
 Fabricio Pereira de Melo (OAB 123894/SP)  D.J.E 
 Eduardo Massarenti (OAB 387552/SP)  D.J.E 
 Delmar dos Santos Candeia (OAB 194291/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   parte   autora,   derradeiramente,   por   meio   eletrônico,   para   que,   no   prazo 
 de   05   (cinco)   dias,   dê   andamento   ao   feito,   sob   pena   de   extinção   nos   termos   do   artigo   485,   inciso   III,   e   §1º   c/c 
 artigo   183,   §1º,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   pedido   de   citação   ou   ato   executório,   deverá   a 
 parte   apresentar   memória   atualizada   do   débito,   com   indicação   nominal   do   valor.   Atente-se   a   exequente   para 
 os   atos   já   praticados   por   este   Juízo,   promovendo   requerimento   adequado   à   fase   em   que   se   encontra   o 
 processo,   evitando   pedidos   já   analisados.   Sem   prejuízo,   deverá   a   parte   peticionante   proceder   à   correta   e   mais 
 específica   possível   classificação   das   petições   (movimentação),   a   fim   de   gerar   dados   fidedignos,   que   são 
 usados   não   somente   pelo   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   mas   como   parâmetros   de   pesquisa   por   diversas 
 instituições   públicas   e   privadas,   como   o   E.   Conselho   Nacional   de   Justiça,   bem   como   para   agilizar   o   exame 
 dos   autos   eletrônicos   e   permitir   o   uso   sistêmico   de   funcionalidades,   consoante   prevê   o   artigo   1.197   das 
 Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 11 de novembro de 2020. 

           Maria Cecília Gonçalves da Silva Rocha 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 12/11/2020 15:01 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1280/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2356-2363   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Natália Pessanha Leite Minari (OAB 419499/SP) 
 Fabricio Pereira de Melo (OAB 123894/SP) 
 Eduardo Massarenti (OAB 387552/SP) 
 Delmar dos Santos Candeia (OAB 194291/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   a   parte   autora,   derradeiramente,   por   meio   eletrônico,   para   que,   no   prazo 
 de   05   (cinco)   dias,   dê   andamento   ao   feito,   sob   pena   de   extinção   nos   termos   do   artigo   485,   inciso   III,   e   §1º   c/c 
 artigo   183,   §1º,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil.   Havendo   pedido   de   citação   ou   ato   executório,   deverá   a 
 parte   apresentar   memória   atualizada   do   débito,   com   indicação   nominal   do   valor.   Atente-se   a   exequente   para 
 os   atos   já   praticados   por   este   Juízo,   promovendo   requerimento   adequado   à   fase   em   que   se   encontra   o 
 processo,   evitando   pedidos   já   analisados.   Sem   prejuízo,   deverá   a   parte   peticionante   proceder   à   correta   e   mais 
 específica   possível   classificação   das   petições   (movimentação),   a   fim   de   gerar   dados   fidedignos,   que   são 
 usados   não   somente   pelo   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo,   mas   como   parâmetros   de   pesquisa   por   diversas 
 instituições   públicas   e   privadas,   como   o   E.   Conselho   Nacional   de   Justiça,   bem   como   para   agilizar   o   exame 
 dos   autos   eletrônicos   e   permitir   o   uso   sistêmico   de   funcionalidades,   consoante   prevê   o   artigo   1.197   das 
 Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo. Intime-se." 

           Paraibuna, 12 de novembro de 2020. 

           Maria Cecília Gonçalves da Silva Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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            Rua Humaitá, 20 Centro – Paraibuna – SP   CEP 12260-000  Tel: (12) 3974-0020.Fax (12) 3974-0271             
                                                        prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 
Procuradoria Fiscal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

PARAIBUNA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Autos nº 0002296-22.2011.8.26.0418 

 

 

 

 

 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA, 

qualificada nos autos da Execução Fiscal em epígrafe, por sua procuradoria 

jurídica, representada pelo procurador infra-assinado, vem à Excelsa 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

1 – Às fls. 80 foi efetivada a penhora de um veículo marca 

VW/Gol 1.0, ano 2011, cor Prata, placas HJI5189, avaliado conforme 

Certidão de fls. 81 em R$ 17.289,00 (dezessete mil, duzentos e oitenta e 

nove reais), pela tabela FIPE. 

2 – O débito atualizado do devedor é atualmente de R$ 

2.444,77 (dois mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e sete 

centavos), conforme demonstrativo incluso: 
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            Rua Humaitá, 20 Centro – Paraibuna – SP   CEP 12260-000  Tel: (12) 3974-0020.Fax (12) 3974-0271             
                                                        prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 
Procuradoria Fiscal 

 

DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO 

Exercício Principal Multa Juros Correção Devido 

2007 R$ 167,06 R$ 51,94 R$ 612,23 R$ 212,02 R$ 1.043,25 

2008 R$ 175,04 R$ 56,33 R$ 640,57 R$ 221,49 R$ 1.093,43 

Despesas processuais R$ 308,09 

TOTAL DA DÍVIDA R$ 2.444,77 

 

3 – Sendo o débito muito inferior ao do bem constrito, a fim 

de evitar futura alegação de excesso de penhora, antes de eventual pedido 

de alienação judicial do veículo faz-se necessário que a Administração 

busque solucionar administrativamente a questão, mediante tentativa de 

recebimento amigável. 

Isto posto, requer a suspensão do processo pelo prazo de 120 

(cento e vinte dias), com a manutenção da penhora, a fim de possibilitar a 

busca de solução administrativa da lide.  

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Paraibuna, 24 de novembro de 2020. 

 

 
Fabrício Pereira de Melo 
  Procurador do Município 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA - FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA - ANEXO FISCAL
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: (12) 
3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418
Classe - Assunto Execução Fiscal
Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna
Executado(a) (s): José Vicente Tiburcio

Vistos.

Indefiro o sobrestamento do feito conforme requerido, isso porque 
dispõe o artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil que é causa de extinção do 
feito a não promoção pela parte de atos e diligências que lhe competir, por mais de trinta 
dias.

DEFIRO dilação por 30 dias.

Intime-se.

Paraibuna, 24 de novembro de 2020.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[ ]

[ ]
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de Paraibuna[][]

CERTIFICA-SE que em 25/11/2020 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Indefiro o sobrestamento do feito conforme requerido, 

isso porque dispõe o artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil que 

é causa de extinção do feito a não promoção pela parte de atos e diligências 

que lhe competir, por mais de trinta dias. DEFIRO dilação por 30 dias. 

Intime-se.

Paraibuna, (SP),  25 de novembro de 2020
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de ParaibunaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 05/12/2020, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 09/12/2020.

Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Paraibuna

Teor do ato: Vistos. Indefiro o sobrestamento do feito conforme requerido, isso porque dispõe o 
artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil que é causa de extinção do feito a não 
promoção pela parte de atos e diligências que lhe competir, por mais de trinta dias. DEFIRO 
dilação por 30 dias. Intime-se.

 Paraibuna, (SP), 06/12/2020.
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 11/12/2020 13:46 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1369/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Natália Pessanha Leite Minari (OAB 419499/SP)  D.J.E 
 Fabricio Pereira de Melo (OAB 123894/SP)  D.J.E 
 Eduardo Massarenti (OAB 387552/SP)  D.J.E 
 Delmar dos Santos Candeia (OAB 194291/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   sobrestamento   do   feito   conforme   requerido,   isso   porque   dispõe   o   artigo 
 485,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil   que   é   causa   de   extinção   do   feito   a   não   promoção   pela   parte   de 
 atos e diligências que lhe competir, por mais de trinta dias. DEFIRO dilação por 30 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Paraibuna, 11 de dezembro de 2020. 

           Maria Cecília Gonçalves da Silva Rocha 
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 Foro de Paraibuna  Emitido em: 14/12/2020 18:57 
 Certidão - Processo 0002296-22.2011.8.26.0418  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1369/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3469-3474   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Natália Pessanha Leite Minari (OAB 419499/SP) 
 Fabricio Pereira de Melo (OAB 123894/SP) 
 Eduardo Massarenti (OAB 387552/SP) 
 Delmar dos Santos Candeia (OAB 194291/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Indefiro   o   sobrestamento   do   feito   conforme   requerido,   isso   porque   dispõe   o   artigo 
 485,   inciso   III,   do   Código   de   Processo   Civil   que   é   causa   de   extinção   do   feito   a   não   promoção   pela   parte   de 
 atos e diligências que lhe competir, por mais de trinta dias. DEFIRO dilação por 30 dias. Intime-se." 

           Paraibuna, 14 de dezembro de 2020. 

           Maria Cecília Gonçalves da Silva Rocha 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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            Rua Humaitá, 20 Centro – Paraibuna – SP   CEP 12260-000  Tel: (12) 3974-0020.Fax (12) 3974-0271             
                                                        prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 
Procuradoria Fiscal 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

PARAIBUNA – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Autos nº 0002296-22.2011.8.26.0418 

 

 

 

 

A FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PARAIBUNA, 

qualificada nos autos em epígrafe, por sua procuradoria jurídica, 

representada pelo procurador infra-assinado, vem à Excelsa presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

1 – O município realizou diligência com o objetivo de evitar o 

praceamento do bem penhorado às fls. 80, sem êxito. 

DEMONSTRATIVO ATUALIZADO DO DÉBITO 

Débito 2007 R$ 1.106,71 

Débito 2008 R$ 1.159,92 

Despesas processuais R$ 308,09 

Honorários R$ 226,66 

TOTAL R$ 2.801,38 

 

3 – Sem êxito no recebimento administrativo da dívida, não 
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            Rua Humaitá, 20 Centro – Paraibuna – SP   CEP 12260-000  Tel: (12) 3974-0020.Fax (12) 3974-0271             
                                                        prefeitura@paraibuna.sp.gov.br 

 

Prefeitura Municipal de Paraibuna 
Procuradoria Fiscal 

resta alternativa senão pleitear a alienação do bem penhorado para 

satisfação do débito. 

Isto posto, requer a Vossa Excelência seja determinada a 

realização de leilão do bem penhorado às fls. 80, na forma do art. 879, e 

seguintes, do CPC. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Paraibuna, 20 de janeiro de 2021. 

 

Fabrício Pereira de Melo 
  Procurador do Município 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418
Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços
Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna
Executado: José Vicente Tiburcio

Vistos.

Cuida-se de processo em que o executado foi devidamente citado 
(fls. 07), com bloqueio parcial, via Bacenjud, do qual foi intimado o executado (fls. 28), e o 
valor levantado pela Municipalidade (fls. 34).

Renajud positivo na localização de veículo em nome do executado 
(fls. 60/61), sendo o veículo penhorado, avaliado e intimado o executado (fls. 81) da 
penhora realizada, tendo decorrido o prazo para apresentação de embargos (fls. 82).

Às fls. 99/10 , a Fazenda Municipal requer a designação de leilão 
do veículo penhorado.

Decido.

A partir do momento em que foi deferida e efetivada a penhora do 
veículo encontrado via Renajud, não há como negar a possibilidade de alienação, em leilão 
público.

Assim, antes de nomear leiloeiro do juízo, intime-se a Fazenda 
Municipal para que, querendo, indique pessoa de sua confiança, conforme faculdade 
disciplinada no artigo 883 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias.

Transcorrido o prazo, o que deverá ser certificado, tornem os autos 
conclusos para designação do leiloeiro público.

Intimem-se.

Paraibuna, 22 de janeiro de 2021.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min
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(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[ ]

[ ]
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de Paraibuna[][]

CERTIFICA-SE que em 03/05/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

portal eletrônico.

Teor do ato: Vistos. Cuida-se de processo em que o executado foi 

devidamente citado (fls. 07), com bloqueio parcial, via Bacenjud, do qual 

foi intimado o executado (fls. 28), e o valor levantado pela Municipalidade 

(fls. 34). Renajud positivo na localização de veículo em nome do executado 

(fls. 60/61), sendo o veículo penhorado, avaliado e intimado o executado 

(fls. 81) da penhora realizada, tendo decorrido o prazo para apresentação de 

embargos (fls. 82). Às fls. 99/10 , a Fazenda Municipal requer a designação 

de leilão do veículo penhorado. Decido. A partir do momento em que foi 

deferida e efetivada a penhora do veículo encontrado via Renajud, não há 

como negar a possibilidade de alienação, em leilão público. Assim, antes de 

nomear leiloeiro do juízo, intime-se a Fazenda Municipal para que, 

querendo, indique pessoa de sua confiança, conforme faculdade disciplinada 

no artigo 883 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias. 

Transcorrido o prazo, o que deverá ser certificado, tornem os autos 

conclusos para designação do leiloeiro público. Intimem-se.

Paraibuna, (SP),  03 de maio de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de ParaibunaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 13/05/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 14/05/2021.

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Paraibuna

Teor do ato: Vistos. Cuida-se de processo em que o executado foi devidamente citado (fls. 07), 
com bloqueio parcial, via Bacenjud, do qual foi intimado o executado (fls. 28), e o valor 
levantado pela Municipalidade (fls. 34). Renajud positivo na localização de veículo em nome do 
executado (fls. 60/61), sendo o veículo penhorado, avaliado e intimado o executado (fls. 81) da 
penhora realizada, tendo decorrido o prazo para apresentação de embargos (fls. 82). Às fls. 99/10 
, a Fazenda Municipal requer a designação de leilão do veículo penhorado. Decido. A partir do 
momento em que foi deferida e efetivada a penhora do veículo encontrado via Renajud, não há 
como negar a possibilidade de alienação, em leilão público. Assim, antes de nomear leiloeiro do 
juízo, intime-se a Fazenda Municipal para que, querendo, indique pessoa de sua confiança, 
conforme faculdade disciplinada no artigo 883 do Código de Processo Civil, no prazo de 15 dias. 
Transcorrido o prazo, o que deverá ser certificado, tornem os autos conclusos para designação do 
leiloeiro público. Intimem-se.

 Paraibuna, (SP), 14/05/2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
RUA MAJOR JOÃO ELIAS CALAZANS, 565, ., CENTRO - CEP 
12260-000, FONE: (12) 3974-0048, PARAIBUNA-SP - E-MAIL: 
PARAIBUNA@TJSP.JUS.BR

CERTIDÃO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da 

parte exequente quanto ao andamento do feito. Nada mais. 

Paraibuna, 12 de agosto de 2021. Eu, KARINA VITOR DOS 

SANTOS, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, . - Centro
CEP: 12260-000 - Paraibuna - SP
Telefone: (12) 3974-0048 - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 0002296-22.2011.8.26.0418 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0002296-22.2011.8.26.0418
Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços
Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna
Executado: José Vicente Tiburcio

Vistos.

DEFIRO tentativa de leilão do bem penhorado às fls. 80 pelo 
sistema eletrônico autorizado pelo artigo 882, do Código de Processo Civil.

Nomeio leiloeiro: Lance Judicial – Lance Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 15.086.104/0001-38, com 
endereço na Avenida Miguel Stéfano, n. 3335, Balneário Cidade Atlântica, Guarujá/SP, 
CEP. 11.440-533 (contato@lancejudicial.com.br, Telefone: (13) 3384-8000).

Intime-se a gestora, por e-mail, para as providências de praxe, no 
prazo de 15 dias, observadas as regras pertinentes previstas no Código de Processo Civil e 
no Provimento CSM n. 1.625/2009.

Oportunamente, apresentado o edital pela gestora com a designação 
das datas, intime-se o executado.

Intime-se. Cumpra-se.

Paraibuna, 08 de setembro de 2021.

PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR
Juiz de Direito
(Assinatura Eletrônica)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PARAIBUNA
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[ ]

[ ]
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de Paraibuna[][]

CERTIFICA-SE que em 22/09/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA.

Teor do ato: Vistos. DEFIRO tentativa de leilão do bem penhorado às fls. 

80 pelo sistema eletrônico autorizado pelo artigo 882, do Código de 

Processo Civil. Nomeio leiloeiro: Lance Judicial Lance Consultoria em 

Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 

15.086.104/0001-38, com endereço na Avenida Miguel Stéfano, n. 3335, 

Balneário Cidade Atlântica, Guarujá/SP, CEP. 11.440-533 

(contato@lancejudicial.com.br, Telefone: (13) 3384-8000). Intime-se a 

gestora, por e-mail, para as providências de praxe, no prazo de 15 dias, 

observadas as regras pertinentes previstas no Código de Processo Civil e no 

Provimento CSM n. 1.625/2009. Oportunamente, apresentado o edital pela 

gestora com a designação das datas, intime-se o executado. Intime-se. 

Cumpra-se.

Paraibuna, (SP),  22 de setembro de 2021
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Paraibuna
FORO DE PARAIBUNA
VARA ÚNICA
Rua Major João Elias Calazans, 565, ., Centro - CEP 12260-000, Fone: 
(12) 3974-0048, Paraibuna-SP - E-mail: paraibuna@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE NÃO LEITURA – CONTAGEM DE PRAZO DO ATO

Processo n°: 0002296-22.2011.8.26.0418

Classe – Assunto: Execução Fiscal - ISS/ Imposto sobre Serviços

Exequente: Prefeitura Municipal de Paraibuna

Executado: José Vicente Tiburcio
[

OAB; Número da OAB e Nome do Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Prefeitura Municipal de ParaibunaPrefeitura Municipal de ParaibunaNome do Representante Legal do Processo << Informação indisponível >>

CERTIFICA-SE que, em 02/10/2021, transcorreu o prazo de leitura no portal 
eletrônico, do ato abaixo. Considera-se o início do ato em 04/10/2021.

Portal Eletrônico do (a): PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBUNA

Destinatário do Ato:  Prefeitura Municipal de Paraibuna

Teor do ato: Vistos. DEFIRO tentativa de leilão do bem penhorado às fls. 80 pelo sistema 
eletrônico autorizado pelo artigo 882, do Código de Processo Civil. Nomeio leiloeiro: Lance 
Judicial Lance Consultoria em Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 
15.086.104/0001-38, com endereço na Avenida Miguel Stéfano, n. 3335, Balneário Cidade 
Atlântica, Guarujá/SP, CEP. 11.440-533 (contato@lancejudicial.com.br, Telefone: (13) 
3384-8000). Intime-se a gestora, por e-mail, para as providências de praxe, no prazo de 15 dias, 
observadas as regras pertinentes previstas no Código de Processo Civil e no Provimento CSM n. 
1.625/2009. Oportunamente, apresentado o edital pela gestora com a designação das datas, intime-
se o executado. Intime-se. Cumpra-se.

 Paraibuna, (SP), 03/10/2021.
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